
PREFEITURA DO MUNICf PIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SARA N D 1 - PARANA 

DECRETO Nº 321/88 

SÚMULA; Dispõe sobre os preços da tarifa' 
de transporte coletivo urbano de passagei 
ros, neste Município, na forma que especi 
fica: 

Pul~;iccc:o no O DIÁRIO do. 
Norte (o Paraná. 
:: : .04";G. 'l em.l<;)J.À9J..~:& 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, na for 
ma da Cláusula Terceira, do Contr~ 
to de Concessão de Serviços Públi 
cos sob nQ 002/aa, de 14/10/sa, 

D f. f. B. f. l B_; 

Art. lQ - Fica fixado os seguintes preços da tarifa de transporte co 

letivo urbano de passageiros, nesta Município, relativamen 
te aos serviços explorados pela concessionária de serviços' 
públicos: Transporte Coletivo Cidade Canç;o Ltde.: 

I - o preço integral da t~rifa é de Cz$ 70,00 (setenta cr~ 
zados); 

II - os estudantes e os aposentados da previdência social, 
pagarão 50% (cinquenta por cento) do pre~o integral da 

tarifa, ou seja, Cz$ 35,00 (trinta e cinco cruzados);e 

III- os deficientes físicos e audio-visuais terão passe-li 

vre. 

Art. 2Q - Revogadas as disposiç~es em contr~rio, este Decreto entra' 
em vigor imediatamente. 

PAÇO MUNICIPAL, 14 de outLbro de 1988. 

-JULIO BIFON - 
Prefeita Municipal 


